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INDICAÇÃO  N.º  1642,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a construção de uma pista de cooper, no Município de Artur Nogueira.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO visa a construção de uma pista de cooper junto ao Balneário Municipal de Artur Nogueira, que irá de encontro aos anseios da população, bem como objetiva a melhoria da qualidade de vida através do condicionamento físico.

A relevância da presente nos faz ter a certeza do atendimento por parte do Governo Estadual.

Sala das Sessões, em 09/10/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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